LEI Nº 2.551/2021, DE 13 DE OUTUBRO DE 2021
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA CAPANEMA, NO MUNICÍPIO DE SCHROEDER.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal do Município de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições estatuídas na Constituição da República Federativa do Brasil, bem como na Lei Orgânica do Município, faz saber a todos os munícipes que a Câmara Municipal propôs, aprovou e ele sanciona a presente Lei:


                        Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a denominar a rua nº 197 - lateral da Rua da Canela, no Município de Schroeder, de Rua Capanema.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 

Schroeder, 13 de outubro de 2021.


FELIPE VOIGT
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